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                                                                   ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

CONVOCAÇÃO
O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os Senhores Vereadores para uma Reunião em caráter ORDINÁRIO, a realizar-se no dia 07 de março de 2022, segunda-feira, com início às 20 horas.
SUMÁRIO DO EXPEDIENTE
I - Abertura:   
1. Verificação de “quórum”;

2. Abertura dos trabalhos com a leitura de um trecho Bíblico;

3. Leitura do sumário do expediente;

4. Discussão e votação da Ata da reunião anterior;
5. Leitura de correspondências e Proposições apresentadas à Mesa Diretora.
II – Tribuna   Livre:
1. Francieli Viero Godois 

2. Getúlio Cristiano de Bastos Brasil 

3. Rodrigo Pivoto
4. José Jucelino Franco
5. Daniel Walter Frizzo 
6. Sadi Cogo
7. Márcio José Munareto
8. Rogê Carlos Vencato 

III- Pauta:
- Leitura, Discussão do PROJETO DE LEI Nº 18, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022: Ratifica O Protocolo De Intenções Firmado Entre O Município De Nova Esperança Do Sul E A AGESAN-RS, Com A Finalidade De Constituir Consórcio Público, Denominado Agência Reguladora Intermunicipal De Saneamento (AGESAN-RS).
- Leitura, Discussão do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 03, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022: DECLARA A EXTINÇÃO DOS CARGOS DE ASSESSOR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CC1 E ASSESSOR CULTURAL - CC1 E CRIA OS CARGOS DE ASSESSOR DE IMPRENSA E COMUNICAÇÕES – CC1 E ASSESSOR DE DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO - CC1, NO QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS, NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
- Leitura, Discussão do PROJETO DE LEI Nº 20, DE 03 DE MARÇO DE 2022: ACRESCENTA O § 3o AO ART. 2o DA LEI N.º 1.426, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
- Leitura, Discussão do PROJETO DE LEI Nº 21, DE 03 DE MARÇO DE 2022: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL Nº 001/2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
- Leitura, Discussão do PROJETO DE LEI Nº 22, DE 03 DE MARÇO DE 2022: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PRORROGAR A VIGÊNCIA DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DE PESSOAL NºS 031/2021, 032/2021, 033/2021 E 034/2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

IV- Ordem do dia 
- Leitura, discussão e  votação do Parecer da CPU nº 16  e do PROJETO DE LEI Nº 17, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022: Altera O Art. 7º, Inc. I, Alínea “A” E Inc. II, Alínea “A”, Da Lei N.º 1.130, De 14 De Julho De 2009, E Dá Outras Providências.

-Leitura, discussão e  votação do Parecer da CPU nº 17 e do  PROJETO DE LEI Nº 19, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022: Autoriza O Poder Executivo Municipal A Prorrogar A Vigência Dos Contratos Administrativos De Pessoal  Nºs 002/2021, 003/2021, 004/2021, 005/2021 E 030/2021 E Dá Outras Providências.

V- Tempo de Liderança:
1. Líder do PL 
2. Líder do PDT 
3. Líder dos PROGRESSISTAS 
MAGNO JULIARDI GABERT
Vereador Presidente
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